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  LEI N.º 2.010, de 24 de dezembro de 2.010. 

 

 DÁ DENOMINAÇÃO A RUAS DO LOTEAMENTO             

RESIDENCIAL CENTRAL. 

 

   O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

   Art. 1º – Fica denominada Rua Marina Junqueira Maciel a Alameda B do 

Loteamento Residencial Central. 

   Art. 2º – Fica denominada Rua Dr. José Maria Nunes Maciel a Alameda C 

(até o portão do Hospital Dr. Cândido Junqueira) do Loteamento Residencial Central. 

   Art. 3º - Fica denominada Rua Dr. Cornélio Junqueira Maciel a Alameda 

D do Loteamento Residencial Central. 

   Art. 4º
 
– Fica denominada Rua Marilda Junqueira Maciel a Alameda E do 

Loteamento Residencial Central. 

   Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

   Cruzília (MG),  24 de dezembro de 2010. 

 

     

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal de Cruzília-MG 

     

 


